
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

LEI MUNICIPAL N.º 1.010/2012

SUMULA: “ABRE NO ORÇAMENTO GERAL VIGENTE
DO MUNICÍPIO, ESPECIFICAMENTE NO ÓRGÃO 10 -
PREVIARA - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DE ARAPUTANGA MT, UM CRÉDITO

PARA CRIAÇÃO DA
ADICIONAL ESPECIAL
DOTAÇÃO A SEGUIR ESPECIFICADA.

O Sr. VANO JOSÉ BATISTA, Prefeito Municipal de
Araputanga em Exercício, Estado de Mato Grosso, no uso de
suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Abre ao Orçamento Geral vigente do município, em
especifico no órgão 10 - PREVIARA - Fundo de Previdência Municipal, um Crédito AdicionalEspecial no montante de R$ 15.00o, 00 (Quinze mil reais) para atender a dotação a seguir
discriminada:

ÓRGÃO... 10 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL - PREVIARA
Unid. Orçam......... 001 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL - PREVIARA
Fun.o.. 09 - PREVIDÊNCIA SOCIAL
SubFunção...... 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL..

Programa........ 0002 - Previdência Municipal
Proj./ .t.i... 2070 - Despesas com aplicações de recursos do Previara R$ 15.000,00
Elem. Despesa...... 3390.47.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas..........R$ 15.000,00
TOTAL....

Art. 2° - Os recursos disponíveis necessários à cobertura do
Crédito Adicional Especial aberto em conformidade com o artigo anterior, serão obtidos nos termos do
inciso III, § 1º, do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64 - Anulação parcial das seguintes dotações:
ÓRGÃO... 10 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL - PREVIARA.....

001 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL - PREVIARAUnid. Orçam........
09 - PREVIDÊNCIA SOCIALFunção..... 122 - ADMINISTRAÇÃO GERALSubFunção......

Programa...... 0002 - Previdência Municipal
Proj. / A.t.i.... 2070 - Despesas com aplicações de recursos do Previara R$ 15.000,00
Elem. Despesa ....... 3390.36.00 - Outros Serv. Terc. - Pessoa Física ....... R$ 15.000,00
TOTAL......

Art. 3 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato
Grosso, aos 27 dias do mês de Fevereiro de 2012.

VANO JOSÉ BATISTA
Prefeito Municipal
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